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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 
 
 

 



 

 

 
INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira 
etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse 

público envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de 
Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

 
 
O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 
demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e 

o prosseguimento do respectivo processo de contratação. 
 
 

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerando o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do 
§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020). 

 
A presente contratação tem por finalidade atender à demanda do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, por meio da realização 
de oficinas de Literatura/Sociocultura e Teatro destinadas às crianças e 
adolescentes usuários do serviço, visando promover o desenvolvimento 
pessoal, social, cultural e interpessoal dos participantes. 
Considerando as constantes transformações sociais e os desafios 

enfrentados pelo público infantojuvenil, faz-se necessária a implementação 
de ações socioeducativas que contribuam para o fortalecimento dos vínculos 
comunitários e familiares, o desenvolvimento da consciência crítica, da 
criatividade, da expressão artística e da valorização dos princípios éticos e 
humanos. 
A​ contratação​ de​ empresa​ especializada​ busca​ ofertar​ atividades 

continuadas e planejadas, utilizando a literatura e o teatro como instrumentos 
pedagógicos, culturais e de inclusão social, possibilitando aos usuários 
experiências de aprendizagem coletiva, expressão de sentimentos, ampliação 
do repertório cultural e fortalecimento da identidade social e individual.​  

 



 

O projeto fundamenta-se na utilização de metodologias participativas, 
especialmente a Aprendizagem Baseada em Projetos (ABP) e o método 
dialético, promovendo espaços de diálogo, reflexão e construção coletiva do 
conhecimento. As oficinas trabalharão temas voltados à sociocultura, 
literatura, teatro, expressão artística e existencial, bem como valores 
humanos, incentivando o respeito, a solidariedade, a honestidade, o senso 
de justiça e a convivência comunitária saudável. 
A execução das atividades será destinada a aproximadamente 110 (cento e 

dez) crianças e adolescentes usuários do SCFV, os quais serão organizados 
em turmas conforme planejamento técnico da contratada em conjunto com a 
equipe responsável pelo serviço, observando critérios pedagógicos, etários e 
organizacionais que favoreçam o adequado desenvolvimento das oficinas. 
A contratação será realizada para execução no período de 06 (seis) meses 

durante o exercício de 2026, com média de 01 (um) encontro semanal por 
turma, contemplando atividades teóricas, práticas, rodas de conversa, 
vivências teatrais, leitura orientada, produção artística e demais ações 
compatíveis com os objetivos do projeto. 
A necessidade da contratação decorre da inexistência, no quadro funcional 

da Administração, de profissionais especializados e em quantidade suficiente 
para execução continuada das oficinas, tornando indispensável a 
contratação de empresa qualificada para atendimento da demanda 
apresentada, garantindo qualidade técnica, planejamento pedagógico e 
efetividade das ações desenvolvidas junto aos usuários do SCFV. 

 
 

2.  ÁREA REQUISITANTE 

Identificação da área requisitante  Nome dos responsáveis 

NEIZE BERTAN SEOLIN COORDENADORA GERAL DA  
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

 
 

 

 

 
A presente contratação não consta inicialmente prevista no Plano Anual de Contratações 
– PAC do exercício de 2026. Entretanto, após avaliação técnica da equipe responsável 
pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, verificou-se a 
necessidade da implementação das oficinas de Literatura/Sociocultura e Teatro, 
considerando sua relevância no desenvolvimento social, cultural e interpessoal das 
crianças e adolescentes atendidos pelo serviço. 
Dessa forma, a contratação justifica-se pelo interesse público envolvido e pela 
necessidade de ampliação das ações socioeducativas ofertadas aos usuários do SCFV, 
visando o fortalecimento de vínculos, promoção de valores humanos e incentivo à 
expressão artística e cultural. 

 

Para atendimento da necessidade apresentada, a contratação deverá observar os 
seguintes requisitos mínimos, visando assegurar a adequada execução das oficinas de 
Literatura/Sociocultura e Teatro junto aos usuários do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV: 

4.1​Requisitos da Prestação dos Serviços 
A empresa contratada deverá executar oficinas socioeducativas voltadas às áreas de 
literatura, sociocultura, teatro, expressão artística e desenvolvimento de valores 
humanos, destinadas a aproximadamente 110 (cento e dez) crianças e adolescentes 
usuários do SCFV, divididos em turmas conforme organização técnica e pedagógica. 
As atividades deverão ocorrer durante o período de 06 (seis) meses no exercício de 
2026, com média de 01 (um) encontro semanal por turma, em cronograma previamente 
definido pela Secretaria responsável. 
As oficinas deverão contemplar metodologias participativas e inclusivas, priorizando 
práticas de diálogo, interação em grupo, leitura orientada, vivências teatrais, produção 
artística, reflexão crítica e fortalecimento de vínculos sociais e comunitários. 
4.2​Qualificação Técnica 
A empresa deverá comprovar aptidão para execução de serviços compatíveis com o 
objeto da contratação, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando experiência 
em atividades culturais, socioeducativas, oficinas pedagógicas, teatro, literatura ou 
projetos voltados ao público infantojuvenil. 
Os  profissionais  disponibilizados  para  execução  das  oficinas  deverão  possuir 

 

 



 

conhecimento e experiência compatíveis com as atividades propostas, especialmente 
nas áreas de literatura, teatro, arte-educação, educação social, pedagogia, sociocultura 
ou áreas correlatas. 
4.3​Metodologia de Trabalho 
A contratada deverá desenvolver planejamento pedagógico contendo: 
divisão das turmas; 
cronograma das oficinas; 
metodologia aplicada; 
descrição das atividades; 
objetivos a serem trabalhados; 
estratégias de integração e participação dos usuários. 
As metodologias deverão estimular: 
criatividade; 
senso crítico; 
expressão oral e corporal; 
convivência em grupo; 
fortalecimento da ética e dos valores humanos; 
participação coletiva e respeito à diversidade. 
4.4​Materiais e Recursos 
A contratada deverá disponibilizar os materiais pedagógicos e de apoio necessários à 
execução das oficinas, tais como livros, textos, materiais de papelaria, recursos 
artísticos, materiais recicláveis e demais itens compatíveis com as atividades 
desenvolvidas, exceto aqueles eventualmente disponibilizados pela Administração. 
Quando necessário, a contratada deverá utilizar recursos sonoros e audiovisuais 
adequados para desenvolvimento das atividades teatrais, musicais e de expressão 
artística. 
4.5​Obrigações Operacionais 
A contratada deverá: 
cumprir os horários e cronogramas estabelecidos; 
manter conduta ética e adequada no atendimento ao público; 
zelar pela integridade física, emocional e social dos participantes; 
atuar de forma articulada com a equipe técnica do SCFV; 
apresentar relatórios mensais das atividades desenvolvidas, contendo descrição das 
oficinas realizadas, participação dos usuários e evolução das atividades. 
4.6​Requisitos Legais e Administrativos 
A empresa deverá manter durante toda a execução contratual: 
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; 
cumprimento das normas de segurança e proteção à criança e ao adolescente; 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 
Os serviços deverão ser prestados de forma contínua, observando os princípios da 
eficiência, interesse público, qualidade do atendimento e finalidade socioassistencial do 
SCFV. 

 



 

 
 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 

1 AQUISIÇÃO DE OFICINA DE LITERATURA/SOCIOCULTURA E 
TEATRO PARA OS USUÁRIOS DO SCFV 

6 
meses 

R$ 
2.800,00 

R$ 
16.800,00 

 
 

 

 
Para atendimento da demanda apresentada, foi realizado levantamento de mercado com 
o objetivo de identificar empresas aptas à prestação de serviços de oficinas 
socioeducativas nas áreas de literatura, sociocultura e teatro, voltadas ao público 
infantojuvenil atendido pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 
SCFV. A pesquisa demonstrou a existência de empresas especializadas e profissionais 
capacitados para execução do objeto pretendido, com atuação em projetos culturais, 
educacionais, artísticos e socioassistenciais, evidenciando viabilidade técnica e 
competitividade para a contratação. 
Como parâmetro inicial de análise de mercado, foram apresentados 03 (três) 
orçamentos preliminares, os quais indicam compatibilidade dos valores praticados com 
os preços correntes de mercado para serviços da mesma natureza e complexidade, 
considerando a carga de atividades, quantidade de participantes, período de execução e 
metodologia proposta. 
Verificou-se, ainda, que a terceirização da execução das oficinas mostra-se a alternativa 
mais adequada e eficiente para atendimento da necessidade administrativa, tendo em 
vista a inexistência de profissionais especializados suficientes no quadro funcional do 

 



 

 
 

Município para execução continuada das atividades pretendidas. 
Dessa forma, conclui-se pela viabilidade da contratação, observando os princípios da 
economicidade, eficiência, interesse público e adequação técnica da solução pretendida. 

 

 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de oficinas de Literatura/Sociocultura e Teatro destinadas às crianças e 
adolescentes usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, 
durante o período de 06 (seis) meses no exercício de 2026. 
A contratação compreenderá o planejamento, organização e execução das oficinas 
socioeducativas, contemplando atividades voltadas ao desenvolvimento cultural, 
artístico, social e interpessoal dos participantes, utilizando a literatura e o teatro como 
instrumentos de aprendizagem, reflexão, convivência e fortalecimento de valores 
humanos. 
As atividades serão realizadas por meio de encontros semanais, com os usuários 
organizados em turmas conforme critérios pedagógicos, etários e organizacionais 
definidos pela contratada em conjunto com a equipe técnica do SCFV, visando melhor 
aproveitamento das oficinas e maior participação dos usuários. 
A solução deverá abranger: 

●​ elaboração de planejamento pedagógico e cronograma de atividades; 
●​ desenvolvimento de oficinas de literatura, sociocultura, teatro e expressão artística; 
●​ realização de atividades práticas e interativas; 
●​ promoção de rodas de conversa, leituras orientadas, vivências teatrais e 

produções artísticas; 
●​ estímulo à criatividade, senso crítico, convivência coletiva e fortalecimento da 

ética e dos valores humanos; 
●​ fornecimento dos materiais pedagógicos e recursos necessários à execução das 

atividades; 
●​ acompanhamento da participação dos usuários e apresentação de relatórios das 

ações desenvolvidas. 
A metodologia aplicada deverá utilizar práticas participativas, inclusivas e dialógicas, 
fundamentadas na Aprendizagem Baseada em Projetos (ABP), no método dialético e em 
abordagens que promovam o protagonismo dos participantes, a valorização da 
diversidade cultural e a construção coletiva do conhecimento. 
A solução escolhida mostra-se adequada ao interesse público, considerando que 
possibilita a ampliação das ações socioeducativas ofertadas pelo SCFV, contribuindo 
para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, inclusão social, 
desenvolvimento da consciência crítica e promoção da cultura, da arte e dos valores 
humanos entre os participantes. 

 



 

 
 

 

 
 

A contratação não será parcelada, considerando que o objeto possui natureza integrada 
e interdependente, sendo necessária a execução conjunta das atividades de literatura, 
sociocultura e teatro para alcance dos objetivos pedagógicos e socioeducativos 
pretendidos pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV. 
O eventual fracionamento da contratação poderia comprometer a padronização 
metodológica das oficinas, a continuidade das atividades, o acompanhamento dos 
participantes e a integração entre os conteúdos trabalhados, prejudicando a efetividade 
das ações e os resultados esperados junto às crianças e adolescentes atendidos. 
Além disso, a execução por uma única empresa possibilita melhor coordenação 
pedagógica, uniformidade na aplicação das metodologias, otimização administrativa, 
maior eficiência na gestão contratual e melhor controle da qualidade dos serviços 
prestados. 

Dessa forma, conclui-se que a contratação em lote único mostra-se técnica e 
economicamente mais vantajosa para a Administração, observando os princípios da 
eficiência, economicidade e interesse público 

 



 

 

 

 

Com a presente contratação, pretende-se alcançar resultados voltados ao fortalecimento 
das ações socioeducativas desenvolvidas pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos – SCFV, promovendo o desenvolvimento pessoal, social, cultural e 
interpessoal das crianças e adolescentes atendidos. 
Os principais resultados esperados são: 
ampliação do acesso dos usuários às atividades culturais, literárias e teatrais; 
fortalecimento dos vínculos comunitários e da convivência em grupo; 
desenvolvimento da criatividade, imaginação e expressão artística; 
estímulo ao senso crítico, à reflexão e à construção coletiva do conhecimento; 
incentivo à leitura, interpretação e expressão oral e corporal; 
promoção da ética, do respeito, da solidariedade e dos valores humanos; 
fortalecimento da autoestima, autonomia e protagonismo dos participantes; 
desenvolvimento de habilidades socioemocionais e interpessoais; 
valorização da diversidade cultural e das experiências coletivas; 
oferta de atividades socioeducativas qualificadas e adequadas ao público do SCFV. 
Espera-se, ainda, que as oficinas contribuam para criação de espaços de acolhimento, 
participação e integração social, possibilitando aos usuários novas experiências culturais 
e educativas que favoreçam sua formação cidadã e convivência saudável no ambiente 
familiar e comunitário. 
Do ponto de vista administrativo, busca-se garantir maior qualidade e efetividade na 
execução das ações ofertadas pelo SCFV, mediante atuação de empresa especializada, 
assegurando planejamento adequado, continuidade das atividades e atendimento 
qualificado aos usuários do serviço. 

 

 

Previamente à formalização da contratação, a Administração adotará as medidas 
administrativas e operacionais necessárias para adequada execução do objeto, dentre 
as quais: 
definição do cronograma preliminar das oficinas em conjunto com a coordenação do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV; 
organização dos usuários em turmas, observando critérios etários, pedagógicos e de 
melhor aproveitamento das atividades; 
disponibilização dos espaços físicos adequados para realização das oficinas; 
designação de servidor responsável pela fiscalização e acompanhamento contratual; 
alinhamento das diretrizes pedagógicas e operacionais junto à empresa contratada; 

 



 

verificação da documentação de habilitação, regularidade fiscal e qualificação técnica da 
contratada; 
planejamento interno quanto aos horários, locais de execução e integração das 
atividades com a rotina do SCFV. 
A Administração também realizará acompanhamento inicial da execução contratual, 
visando garantir que as atividades sejam iniciadas conforme o planejamento 
estabelecido e em conformidade com os objetivos socioeducativos propostos. 

 



 

 

 

 

 
NÃO HÁ CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES RELACIONADAS A 
ESTE OBJETO. 

 

 

 
A contratação de empresa para execução de oficinas de Literatura/Sociocultura e Teatro 
junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV apresenta, em 
sua natureza, baixo potencial de impacto ambiental, considerando que se trata 
predominantemente de atividades socioeducativas, culturais e artísticas. 
Ainda assim, serão observadas boas práticas de sustentabilidade durante a execução 
das atividades, com destaque para: 
incentivo ao uso consciente e racional de materiais didáticos e de consumo; 
priorização, sempre que possível, do uso de materiais recicláveis e reaproveitáveis nas 
atividades artísticas e teatrais; 
redução do uso de materiais descartáveis e estímulo à reutilização de recursos; 
orientação quanto ao descarte adequado de resíduos gerados durante as oficinas; 
incentivo à conscientização ambiental dos participantes por meio de atividades 
educativas integradas aos temas trabalhados. 
Dessa forma, a execução do objeto contribui indiretamente para a promoção da 
educação ambiental, ao incorporar práticas sustentáveis no cotidiano das oficinas, sem 
gerar impactos ambientais relevantes ou significativos. 

 



 

 

 

 

 
Com base na análise técnica realizada ao longo do Estudo Técnico Preliminar, 
conclui-se que a contratação de empresa especializada para execução de oficinas de 
Literatura/Sociocultura e Teatro junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV é adequada, necessária e tecnicamente viável para atendimento da 
demanda identificada. 
A solução proposta demonstra-se compatível com os objetivos do serviço 
socioassistencial, uma vez que promove o desenvolvimento integral de crianças e 
adolescentes por meio de atividades culturais, artísticas e educativas, contribuindo para 
o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, bem como para a formação 
cidadã e o desenvolvimento de valores humanos. 
A contratação também se mostra eficiente sob o ponto de vista administrativo, 
considerando a inexistência de equipe técnica interna suficiente para execução 
continuada das atividades, bem como a necessidade de profissionais especializados 
para garantir qualidade metodológica, pedagógica e artística das oficinas. 
Além disso, a solução escolhida apresenta aderência às metodologias propostas (ABP e 
dialética), favorecendo a participação ativa dos usuários, a construção coletiva do 
conhecimento e o desenvolvimento de competências socioemocionais, criativas e 
críticas. Diante disso, conclui-se que a contratação pretendida atende plenamente ao 
interesse público, sendo a alternativa mais adequada para a consecução dos objetivos 
do SCFV, com potencial de gerar impactos sociais positivos, inclusão cultural e 
fortalecimento dos valores humanos junto ao público atendido. 

 
 

Morro da Fumaça/SC, 15 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Alessandra Mizeeski Fernandes 

7203 

Secretaria Administrativa 
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